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MENSAGÊM DA PRETEITA NO3O/2023

REr. PROJEIO DE tB MUNtCtPAt N' 30/2023, DE 0r DE DEZEMBRO DE 2023.

Excelenlíssimo Senhor Presldente,
llustríssimos Sênhores Vereodores.

Íenho o honÍo de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projelo de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonte interessê público. que 'DI§PÔE SOBIE Á
I'úPIEiIfÍIITAÇÃO DÁ T§CUIA ESPfC'ÁUIADÁ NO AIUNICíPIO DE PÁRÁIPA!Á, Á§§IA,I COMO A
CRIAçÂO DO CoMÍIÊ DE GE§IÂO COIEGIADÁ DA RIDE DE CUIDÁDO E DT PROIEçÃO SOCIÁI
DÁ§ C ÁÍrrçÁ§ E ÁDOtE§CfMt§ vmUnS OU lflIEâ,rUríHAs DE VrOÉr{CíA, §EGU,{DO A líl ÍEDERAI

t3.13tlt7 E O DECREIO 9.60,3tt8 E D/Á OUnA§ ptov'DÊNclA§',.

Ressoltomôs que o referido projeto de Lei, estó omporodo no necessidode de
rêgulomentor o lmplementoçõo do Escuta Especiolizodo no município de
Poroipobo/CE. ossim como, o CrioçÕo do Comitê de GestÕo colegiodo do Rede de
Cuidodo e de Proteçôo Sociol dos Crionços e Adolescentes vítimos ou tesÍemunhos de
violêncio.

Certo de que ôs ilustres membros desso Colendo Coso Legislotivq hoverÕo de
confeír o necessório opoio o eslo proposiluro. solicito o Vosso Excelêncio empresior o
volioso coloboroçôo no encominhomento desÍe Projeio de Lei, dodo o relevonte
interesse públlco, renovondo proteslos de eslimo e consideroçoo.

PAçO DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAT DT PAIAIPABA - E§IADO DO CEARÁ EM, OI DE

DEZEIABRO DE 2O'I3.
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PROJÉIO DE tEI MUNICIPAT NO 30/2023, DE OI DE DEZEMIRO DE 2023.

"DIsPÔE SOBRE Á IMPLEMENÍ AçÃO DA E§CUIÁ E5PEC IALIZADA
NO MUNrCÍprO DE pÁRAtpÁ8Á. ÁSSIM COMO, A CR'AçÂO DO
COMI'IÊ DE GESTÀO COLEGIADA DÁ REDE DE CIJIDADO E DÉ

PROrEÇÂO §OCrAt DÁ§ CRrÁNÇÁ§ E ÁDOT.ESCfMES vfu^{A§ OU

IEJIEA,IUi'HAS DE YíOTENC'A, §EGUNDO Á LEI FEDERAL 13.431/17
E O DECRI;TO 9,óO3II8 E DÁ OUIRÁ5 PROVIDÊflCA5",

A PRErEIA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiÇões legois conÍeridos pelo Art. 40.
inciso l. olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte
Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

CAPíTUIO I

D|POS|çÔES PREUÀ{NATES

Arl. l'. A presente lei tem por oblelivo regulomentor o implementÕÇôo do esculo
êspeciolizodo no Município de PÕtoipobo, bem como o crioçõo dô Comitê de Gestôo
Colegiodo do Rede de Cuidodo e de Proteçôo Sociol dos crionços e odolescenles
vítimos ou testemunhos de violêncio, contorme dêterminom o Lei Federol n'l3'431 de
04dêobril de 2017 e o Decrêto n" 9.ó03 de l0 dê dezembro de 2018.
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Art, ?. Esto Lei seró regido pelos seguintes princípios:

l- o crionço e o odolescente sõo suieitos de direitos e pessoos em condiÇõo peculiorde
desenvolvimento e gozom de proteçôo integrol, conforme o disposto no ort. lo do Lei

Federol no 8.0ó9, de 1 3 de julho de 1 990 - Estotuto do Cíonço e do Adolescente;

ll - o crionço ê o odolescenle lêm o direito de ter seus melhores interêsses ovoliodos e

consideroáos nos oções ou nos decisões que lhe dizem respeiio, resguordodo o suo

integridode físico e psicológico;

l - em reloçôo às medidos odotodos pelo Poder PÚblico, o crionço e o odolescente têm
preÍerêncio:

a)

b)
c)

d)

em recebeÍ proleçõo e socono em quoisquer circunslôncios;
em receber otendimênto em seNiços pÚblicos ou dê relêvÔncio pÚblico;

no fôrmuloçôo e no execuçÔo dos políticos sociois PÚblicos; e

no destinoçÕo privilegiodo de recursos pÚblicos poro o proieçôÔ dêsêus direitos;

lv- o crionço e o qdolescente devem receber intervençôo precoce e urgente dos

outoridodei competentes tôo logo o situdçôo de pêrigo sejo conhecido;

v - o crionço ê o odotescente devem receber intervençÔo, exclusivomente' pelos
quto;dáOeie instiiuições cujo oçõo é indispensóvel à efetivo promoÇôo e proteçÕo dê
seus dirêitos:

vt - o crionÇo e o odolescente têm ossegurodo o direito de nõo serem discriminodos em

funçõo de ioço, cor, sexo, idiomo, crenço, opiniõo pÔlítico ou de outro noturezo' origem

nocionol ou regionol, élnico ou sociol. posiÇôo econômico. deÍiciêncio, noscimento ou

outro condiçõo, de seus pois ou de seus responsóveis;

v[ - q crionço e o odolêscente devem ter suo dignidode individuol, suos necessidodes,

seus interesses e suo privocidode respeitodos e piotegidos, incluído o inviolobilidodê do
intórúãàã ilti.". piíquico e morol e o preservoçõo do imogem' do ideniidode' do
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outônomio, dos volorês , dos ideios, dos crenços, dos espoços e dos objetos pessoois; e

Vlll - o crionçq e o odolescente têm dkeiÍo de serem consultcdos ocerco de suo
preÍerêncio em serem otendidos por profissionol do mesmo gênero.

Ad.30. Poro os eÍeitos desto lei, sem pre.iuÍzo do tipificoçÕo dos condutos criminosos, sÕo
formos de violêncio:

l- violêncio físico. entendido como o oÇÕo inÍligido contro cíonço ou odolescenle que
ofendo suo integridode ou sAúde corporol ou que lhê couse sofrimentô físicô;

ll - violêncio psicológico:

a) quolquer condulo de discríminoçÕo, deprecioçÕo ou desrespeito em reloçÕo à
crionço ou oo odolescente medionle omeoço, constÍongimenlo, humilhoçõo,
monipuloçôo, isolomento, ogressÕo verbol e xingomento, ridiculorizoçõo, indiferenço,
exploroçõo ou íniimidoÇõo sistemótico (bullying) quê posso compromêter sêu
dêsenvolvimento psQuico ou emocionol;

b) o oio de olienoÇõo porentol, ossim entendido como o intêrferêncio no formsçõo
psicológico do crionço ou do odolescente, promovido ou induzido por um dos
geniiores, pelos ovós ou por quem os tenho sÕb suo outoridode, guordo ou vigilôncio,
que leve Õo repúdio de genitôr ou que couse prejuízo oo esÍobelecimentô ou à
monuiençôo de vínculo com este;

c) quolquer conduto que exponho o crionço ou o odolescente, diretÕ ou
indiretomente, q crime violenio contro membro de suo fomíio ou de suo rede de opoio,
independentemente do ombiente em que comeiido o oto, poriiculormente quqndo
islo o iorno teslemunho;

lll - Violêncio sexuol. entendido como quolquer conduto quê cônstronio o crionço ou
odolescêntê o proticor ou presencior coniunÇõo cornol ou quolquer outro oto libidinoso,
inclusive exposíçõo dÕ corpô em foto ou vídeo por meio eletrônico ou nõo, que
compreêndo:

a) obuso sexuol, entendido como todo oÇôo que se utilizo do crionÇo ou do
odolescente poro Íins sêxuois, sejo conjunçôo cqrndl ou oulro oto libidinoso, reolizodo
de modo presenciol ou por meio eletrônico. poro esÍimuloçõo sexuol do ogente ou de
terceiÍo:

b) exploroçÕo sexuol comêrciol. entendido como o uso do crionço ou do
odolescente em otividode sexuol em troco de remuneroÇôo ou quqlquer outro formo
de compensoçõo, de formo indepêndênlê ou sob potrocínio. opoio ou incentivo de
terceiro, sejq de modo presenciol ou por meio eletrônico;

c) trófico de pessoos, enlendído como o recrutomento, o tronsportê, o
tronsfêrêncio, o olôiomento ou o ocolhimento do crionço ou do odolescente, dentro
do lenitóÍio nocionol ou porq Õ estrongeirÕ, com o fim de exploroçôo sexuÕI. mêdionte
omeoÇo, uso de Íorço ou outro Íormo de cooçõo, ropto, froude, engqno, qbuso de
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outÕridode, oproveitomentô de situoçÕo de vulnerobilidode ou entrego ou oceitoçôo
dê pogomento. entre os cosos previslos no legisloÇôo;

lV- negligêncio, entendido cômo otos ou otitudês dê ômissõo, dê formo crônico, do
responsóvel pelo crionço ou odolêsceniê em prover os necessidodes bósicos poro seu
desenvôlvimênto, como higiêne, nutriçÕo, soúde, educoçôÕ, proteÇôo e ofeto,
opreseniondo-se em vórios ospeclos e nÍveis. sendo o obondono o grou móximo;

V - violêncio institucionol, entendidq como o prolicqdo por instituiçÕo público ou
conveniodo, inclusive quondo geror revitimizoçõo;

Vl - violêncio potrjmoniol, entendido comô quolquer conduto que configure rêtênÇôô,
subtroçÕo, destruiçôo porciol ou lotol de sêus documentos pessoois, bens, volores e
direitos ôu recursos ecônômicos, incluídos os deslinodos à sÕtisfozer suos necêssidodes,
desde que o medido nÕo se enquodre como educocionol;

Vll- reviiimizoçõo, entendido como submissôo do crionÇo ou do odolêscente em
siluoçõo de violêncio o procedimentos desnecessórios. repetitivos, invosivos, êm
dêsocordo com este Protocolo. que os levem o reviver eventuol situoÇôo dê violêncio ou
outros siiuoçôes quê gerêm soÍrimento, estigmotizoçÕo ou exposiçõo de suo imogem.

cÀPíruro rr

DA ESCUIA ESPECIAIIZADA

AÉ. 4". A escufo especiolizodo é o procedimento rêolizodo pelos órgôos do rede de proteÇÕo
nos compos do educoçôo. do soúde, do ossislêncio sociol, do seguronÇo público e dos direitos
humonos, com o objetivo de osseguror o ocomponhomento do víiimo ou do testemunho de
violêncio, poro o superoÇÕo dos consequêncios do violôçõo sofrjdo, limitodo oo estritomente
necessório poro o cumprimento do Íinolidode dê proieçõo sociql e de provimenio de cuidodos.

§ lo Quolquêr pêssos quê tenho conhecimenlo ou presencie oçÕo ou omissôo, prolicodo em
locol público ou privodo, que cônsiiluo violêncio contro crionço ou odolescente têm o dever de
comunicqr o foto oos serviços dê recebimento e monitoromento de denúncios (Disque i00), oo
Consêlho TutelÕr ou à Autoridode Policiol. os quois, por suo vez. cienliflcorôo imêdiotomente o
Ministério Público.

§ 20 A crionço ou o odolêscente devê ser informodo em linguogem compotível com o seu
desenvolvlmenlo ocerco dos procedimentos Íormois pelos quois teró que possor ê sobrê o
exislêncio de serviços específicos do rede de proteçõo, de ocordo com os demondos de codo
situoçôo.

§ 3" A colêto de inÍormoÇôês deve buscor o móximo de subsídios com Íomiliores do vítimo e os
profissionois que iiverem côntolo direto com o mesmo, limitondo desto Íorma o obordogem
direto do crionço ou dô odolescente oo êstritomente necessário.

§ 4o O pÍoÍissionol ênvolvido no otendimento primoró pêlo liberdode de expressÕo do críonço ou
do odolescenÍe e suo fomílio e evitoró quêstionomenlos que fuiom Õos objetivos do esculo
especiolizodo.

§ ó' Os fotos norodos duronte o escuto especiolizqdo do vítimo e de seus responsôveis legois
poderÕo ser comportilhodos, otrovés de relotóríos, com os demois serviços do Rede de ProÍeçÕo

§ 5ô A escuto especiolizodo nÕo tem o escopo de produzir provo poro o processo de
investigoÇÕo ê dê responsobilizoÇôo, e fico limitodo es'lritomentê oo necessório poro o
cumprimento dê suo finolidode de proteçÕo sociol e de provimênto de cuidodôs.
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observondo-se poro isso o coróter conÍidenciol dos informoÇÕes, limitondo-se oo estritomente
necessório poro os olendimentos e encominhomentos perl.Ínentes o codo coso.

§ 7D Deveró ser dodo ciêncio oo Consêlho Tutelor poro odoÇÕo dos providêncios cobíveis

Arl. 50 A escuto especiolizodo é o procêdimenlô que seró reolizodo por proÍisionol copocitodo,
com o objetivo de osseguror o ocomponhomento do vítimo ou do leslemunho de violêncio,
poro o superoçÕo dos consequêncios do violoçõo sofrido, limilodo oo estritomente necessório
poro o cumprimenÍo do finolidode de pÍoteÇõo sociol e de provimento de cuidodôs.

PorógroÍo único. A reveloÇõo espontôneo é o reveloçôo feito por crionço ou odolescente sobre
o vivêncio de situoçõô de violêncio que envolvo quoisquer Íormos de violêncio descrilos nesÍo
Lei.

clpíruto nr

oo cotrrtnÊ or ersÍÀo coLEGtADA DA iEDE DE CUIDADO E DE pROIEçÃO SOCtAt DAS
cRIANÇas E ADo[EscENTEs vírtmls ou rtsrrmuNHAs DE vtolÊNctA

Art. 7 O Comitê de Geslõo Colegiodo do Rede de Cuidodo e de ProÍeçõo Sociol de CÍionços
e Adolescentes Vítimos ou Testemunhos de Violêncio, §eró composto por I 2 {dozel
reprêsentontes:

I - 03 representontes do Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol (01 profissionol do ProÍeÇôo
Sociol Bósico, 0l profissionol do ProteçÕo Sociol Especiol e 0l pÍofissionol do Vigilôncio
Socioossistenciol);

ll - 02 representontes do Secretorio Municipol de Soúde (01 profissionol de nível superior do
HospitÕl Municipal e 0l coordenodor do Vigilôncio Epidemiológico);

lll - 02 representontes do Secretorio Municipol de Educoçôo;

lV - 02 representonies do Conselho Tutelor;

V - 02 representontes do Conselho Municlpol dos Direitos do CrionÇo e do Adolescente
(CMDCAJ;

Vl - 0l representonle do Ministério Público

Arl. 8" O Comilê de GestÕo Colegiodo do Rede de Cuidodo e de ProteÇôo Sociol dos CrionÇÕs
dos Adolescenles Vílimos ou Testemunhos de Violêncio deflniró um coordenodor e um vice-
coordenodor poro responderem pelo Comitê e represenÍó-lo, sempre que necessório.

Porógrolo único. Compete oo Comitê de Gestõo Colegiodo do Rede de Cuidodo e de
PÍoteÇôo Sociol dos CríonÇos e dos Adolescenles Vítimos ou lestêmunhos de Violêncio: orticulor,
mobilizor, plonejor, ocomponhor ê ovolior os oções do rede inÍersetoriol, olém de coloboror
poro o definiÇõo dos fluxos de otendimenÍo ê o oprimôromento do integroçõo do reÍerido
comitê.

Art ô" Fico inslituído o Comitê de Geslõo Colegiodo do Rede de Cuidodo e de Proteçôo Sociol
dos Crionços e dos Adolescenles Vítimos ou Testemunhos de Violêncio, com o linolidode de
oriiculor os políticos implementodos nos sistemas de Justiço, Seguronço Público, Assislêncio
Sociol, Educoçõo e Soúde, visondo oo ocolhimento e oo orendimenlô integrol dos críonços e
odolescentes ví'timos ou testemunhos de violêncio.
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CAPíTUTO VI

DAS DtSPOSTÇÔES ANAIS

Art. 9'. Cobe às políticos de ossisÍêncio sociol, soúde, educoÇôo e segurqnçq público oÍertor
prévio copocitoçõô oo sêu quodro de servidores, contribuindo pÕro o qptidôô dos proÍissionois
que irÕo otuor no otendimento e ocomponhomentô dê crionços e odolêscenles vílimqs ou
testemunhos de violêncio.

Aí1. l0'. Os cosos omissos nestq leiserõo interpretodos à luzdo disposto no lei n" 13.431,de04de
obril de 2017: no decreto no 9.ó03, de I0 de dezembro de 201 ; e no lei n' 8.0ó9, de l3 de julho de
1990, bem como em normos conexos.

Art. ll. As despesos decorrentes do implontoçõo desto lei correrõo por conto dos dotoÇÔes
orÇomentórios próprios, suplementodos se necêssório.
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Art. I2. Esto lei entro êm vigor no doto de suq publicoçôo, revogondo-se os disposiçôes êm
contróriô.



..Q

v
POI}EE LEGISTATIV()

CAMARA MUIIICIPAL OE PAHAIPABA

Q.{".",/a. [o'rç"ore"7a í a,é{ I q í I. a nú,tÃa, a Íiéíé.ti^./

ÀUTOGR,AI'O DE Í,EI

Ao Projeto de Lei 30/2023 - Autor: EXECUÍMn

A!t. 2o. A presente Lei entrará

"DÍSPõE 5O8Rg TWT.,EMENTAÇÃO DA

ESCI'ÍA E SPECTALT, ZADA NO I!fr1NÍCTPÍO

DE PAR;AIPAE.A, ASSZT4 CO'A, A CRZ;A#O

DO COTqITE DE CESTAO COI"EGTAD;A DA.

REDE DE CT'ZD;LN E M PROTEÇfu

socrAlr D.ns cRIÀÀIÇes E awÍ,EscE!ílgs

VI,OI,ÊNCÍ,A SECLINDO A T.EÍ TEDER;AI,

13.437/77 E O DECWTO 9. 603 78 E D;A

OÚIEEAS PROVIú{CT;AS'

O Presidente da Câoara MuniciPaJ. de Vereadores do

Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou pôr IrNÀlilIMIDÀDE o seguinte Proieto
de Lei:

À!t.1o.Dispõe sobre implementaÇão da escuta especializada
no municipio de Paraipaba, assim como, a criaÇão do comitê de

gestão colegiada da rede de cuidado e de proteÇão social das

crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de viofência,
segundo a Leí Eederal 13.431/11 e o decreto 9.603/18 e dá

outras providências.
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Sala das SessÕes, em 07 de dezembro de 2023.

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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